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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 05 de 2023, em situação assim descrita:
Projeto de Resolução Nº 05/2023 – Cria a Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Câmara Municipal de Três Passos/RS. 
O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais necessita de uma série de instrumentos que possibilitam esse exercício, mormente a regulação do exercício colegiado, dentre eles o Regimento Interno, Decretos e Resoluções. 
Cumpre lembrar que a mesma privatividade que tem de criar, o Poder Legislativo tem para alterar seus decretos, resoluções, regimento interno em todo ou em parte, porém, com respeito as disposições constitucionais expostas na Lei Orgânica. 
No caso concreto, por meio do presente Projeto de Resolução, o Legislativo procura se aproximar da comunidade, especialmente das crianças e jovens, para que estes conheçam e participem do processo legislativo incentivando, consequentemente, o exercício da cidadania e fortalecendo a democracia. 

A proposta tem por efeito a instituição da Procuradoria da Mulher do Poder Legislativo de Três Passos como órgão do Poder Legislativo Municipal formado por Procuradoras Vereadoras, efetivando e promovendo a defesa e a promoção da igualdade de gênero e representação das mulheres, direito fundamental insculpido no inciso I do art. 5º da Constituição Federal.

Sendo a igualdade de gênero direito constitucionalmente consagrado, é nitidamente elogiável a iniciativa de Resolução em análise, que pretende colocar a Câmara de Vereadores de Guaíba em evolução quanto às políticas de defesa dos direitos das mulheres.

A proposta no sentido de instituir a Procuradoria da Mulher, na medida em que serve ao aprimoramento da efetividade do princípio constitucional da eficiência e da igualdade, com defesa dos direitos fundamentais, garante maior relacionamento do Poder Legislativo com a comunidade guaibense e incentivo da participação das parlamentares e das mulheres na política, além de atender ao interesse público de maneira inconteste e aperfeiçoar as funções do Poder Legislativo Municipal. 

Quanto à matéria de fundo, o projeto é de grande pertinência para a realização de campanhas educativas e orientação ante o quadro de violência contra a mulher.

Inúmeros entes e poderes da administração pública, dentre estes Câmaras Municipais, já instituíram a Procuradoria da Mulher em sua estrutura. A título exemplificativo pode-se mencionar:
· Procuradoria Especial da Mulher do Senado Federal - Resolução nº 9/2013;
· Procuradoria da Mulher da Câmara dos Deputados - Resolução 31/2013;
· Procuradoria da Mulher da ALRS - Resolução de Mesa nº 1.331 de 15 de maio de 2015;
· Procuradoria Especial da Mulher da CM de Porto Alegre - resolução 2.368 de 11/06/2015.

Quanto à técnica legislativa a proposição está em consonância com o que dita a Lei Complementar N.º 95 de 26 de fevereiro de 1998, que “Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona” com suas alterações (LC nº 107/2001).


Constata-se, portanto, que em linhas gerais o Projeto de Resolução nº 002/2021 está em conformidade com as regras do processo legislativo, com a Lei Orgânica e com o Regimento Interno, uma vez que foi protocolado pela Mesa Diretora, atendendo à competência e à iniciativa legislativa.
Portanto, no que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria.
Diante do exposto, a iniciativa e a espécime legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, cabendo aos Vereadores da Comissão análise de mérito da proposição apresentada. 
Três Passos, 05 de outubro de 2023
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